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Secretaria Municipal de Saúde  

Santo Antônio de Pádua  
   Estado do Rio de Janeiro  

    
    

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2021   

  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 

sob o nº04.249.257/0001-32, com sede na Avenida João Jasbick, nº217, Bairro Aeroporto, 

Santo Antônio de Pádua/RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

RAFAEL LYONS, inscrito no CPF sob o nº029.487.977-30, denominado CONTRATANTE e 

TITONELI VEÍCILOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 11.448.734/0001-54, 

com sede na Rua Santa Tereza, nº 1001, Centro, Bicas/MG, representado por WAGNER 

DE PAULA TITONELI, portador da carteira de habilitação nº00282250077, CNT e inscrito no 

CPF sob o nº035.341.006-38, denominada CONTRATADA, pactuam o presente termo, com 

fundamento no art. 65, II, “d” da Lei Federal nº8.666/1993 - e suas alterações posteriores, 

mediante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

  

1.1. O objeto do presente aditivo é o REQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do 

CONTRATO 005/2021, firmado entre as partes, para o FORNECIMENTO DE VEÍCULO TIPO 

SEDAN, na conformidade com a EDITAL 017/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1. O valor total do presente aditivo é de R$10.690,00 (dez mil e seiscentos e noventa 

reais).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho e 

Elemento da Despesa do Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, abaixo 

especificada:  
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Programático: 103050013.2.040000  

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material 

permanente   

Fonte de recursos: 20 SUS  

  

CLÁUSULA QUARTA 

 

4.1. Todas as demais cláusulas constantes do contrato original continuarão em vigor, em nada 

sendo alteradas por meio deste aditivo. 

 

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelo representante legal, em quatro vias de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 15/12/2021.  

  

  

  

____________________________________             

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Rafael Lyons 

  

  

____________________________________             

CONTRATADA  

TITONELI VEÍCULOS LTDA  

Wagner de Paula Titoneli 

  

  

____________________________________            

 TESTEMUNHA:  

  

  

  

____________________________________            

TESTEMUNHA:       


